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""Institui a "Ginástica Laboral" para os servidores lotados nas dependências da Câmara 
Municipal de São Paulo, e dá outras providências." 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituída a prática da 'Ginástica Laboral' para os servidores lotados nas 
dependências da Câmara Municipal de São Paulo. 

Art. 2º - A Coordenação das atividades da Ginástica Laboral será executada por 
profissional de Educação Física que cumprirá requisitos de padronização, assegurando a 
equidade e qualidade dos serviços a todos os funcionários. 

Art. 3º - As atividades devem ser programadas após uma avaliação do ambiente de 
trabalho e do funcionário, devendo respeitar a realidade e as condições disponíveis. 

Art. 4º - A Ginástica Laboral será oferecida a todos os funcionários lotados na Câmara 
Municipal de São Paulo, e a participação destes terá caráter voluntário. 

Art. 5º - As pausas nas atividades laborais para a Ginástica Laboral serão realizadas no 
mínimo 3 (três) vezes por semana, sem acréscimo de tempo de carga horária, durante o 
expediente, por um período não inferior a 10 minutos e não superior a 30 minutos. 

Art. 6º - Cabe à Mesa Diretora a adoção das providências legais para a implementação 
das medidas necessárias ao desenvolvimento das atividades da "Ginástica Laboral" nas 
dependências da Câmara Municipal de São Paulo. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/03/2019, p. 130 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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